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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Sábado, 1º de março de 2025

AFYA PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ/MF 23.399.329/0001-72  - NIRE 31300113663 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 02 DE JANEIRO DE 2025 
1.  DATA, HORA E LOCAL: 02 de janeiro de 2025, às 15:00 horas, na sede social da Afya Participações S.A., 
na Alameda Oscar Niemeyer, nº 119, 15º andar, bairro Vila da Serra, na  cidade de Nova Lima, Estado de Minas 
Gerais, CEP 34.006-056 Companhia ou Incorporadora.  2.  CONVOCAÇÃO  E  PRESENÇA:  Dispensada  a  
publicação  de  editais  de convocação,  conforme  disposto  no  artigo  124,  §4º  da  Lei  nº  6.404,  de  15  de 
dezembro de 1976, conforme alterada Lei das Sociedades por Ações), por estar presente a única acionista da 
Companhia, detentora da totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes no Livro de Presença de 
Acionistas. 3.  LAVRATURA DA ATA: A acionista presente aprovou  a  lavratura da ata a que  se  refere  a pre-
sente Assembleia Geral na  forma de sumário,  nos  termos do artigo 130, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações.  5.  
COMPOSIÇÃO DA MESA: Por indicação da acionista titular das ações que representam a totalidade do capital 
social da Companhia, assumiu os trabalhos na qualidade de Presidente da Mesa o Sr. Anibal José Grifo de Sousa 
e o Sr. Rodrigo de Moura Salles Proença, na qualidade de Secretário da Mesa.  6.  ORDEM  DO  DIA:  Deliberar  
sobre:  (i)  a aprovação do Instrumento  de Protocolo  e  Justificação  de  Incorporação  da  Unidom  Participações  
S.A.  pela  Afya Participações  S.A. celebrado em  02  de  janeiro  de  2025,  pela  administração  da Companhia 
Protocolo;  (ii)  a ratificação, nomeação  e contratação da Empresa Especializada (conforme definido abaixo) que 
realizou a avaliação do valor contábil da UNIDOM PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações de capital 
fechado, com sede na Cidade  de  Salvador,  Estado  da  Bahia,  na  Avenida  Estados  Unidos,  nº  18,  Ed. Wildber-
ger, 1º  andar, Comércio, CEP 40.010-020,  inscrita  no CNPJ/MF  sob  o n° 27.632.503/0001-36,  registrada na 
Junta Comercial do Estado da Bahia  - JUCEB sob o NIRE 29300035793 Incorporada; (iii) a aprovação do laudo 
de avaliação do valor contábil da Incorporada elaborado pela Empresa Especializada (conforme definido  abaixo) 
Laudo  de  Avaliação;  (iv)  a  aprovação  da  incorporação  da Incorporada pela Companhia, nos termos do Pro-
tocolo e do artigo 227 da Lei das Sociedades  por  Ações,  com  a  versão  da  totalidade  do  patrimônio  apurado  
da Incorporada  à  Companhia,  com  a  consequente  extinção  da  Incorporada Incorporação;  e  (v)  a  ratificação  
de  todos  os  atos  já  praticados  pelos administradores  da  Companhia  no  âmbito  da  Incorporação,  bem  como  
a autorização  para  que  os  administradores  da  Companhia  tomem  todas  as providências necessárias para 
a formalização da  Incorporação e da consequente extinção da Incorporada. 7.  DELIBERAÇÕES:  Instalada  
a  assembleia,  após  exame  e  discussão  das matérias constantes da ordem do dia, a acionista titular das ações 
que representam a  totalidade  do  capital  social  da  Companhia  deliberou,  por  unanimidade  e  sem quaisquer 
restrições ou ressalvas, por:  6.1.  Aprovar, integralmente, o Protocolo, que estabelece os termos, condições e jus-
tificativas da Incorporação, bem como, critérios de avaliação do valor contábil da Incorporada, com a consequente 
extinção da Incorporada e sucessão universal de todos os seus direitos e obrigações pela Companhia, que integra 
a presente ata na forma de seu Anexo I.  6.2.  Aprovar e ratificar a escolha e nomeação da Villela e Associados 
Auditoria e  Consultoria  SS,  sociedade  simples  pura,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº 07.071.420/0001-08, 
com sede na Avenida Aggeo Pio Sobrinho, nº 204, sala 808 e 809, bairro Buritis, cidade de Belo Horizonte, Estado 
de Minas Gerais, CEP 30.575-834 Empresa Especializada, para a avaliação do valor contábil da Incorporada, e 
elaboração do Laudo de Avaliação para fins da Incorporação, com base no balanço patrimonial da Incorporada 
levantado na Data Base (conforme definido abaixo) , a qual, previamente consultada, aceitou o encargo e apresen-
tou a sua avaliação com estrita observância aos critérios contábeis e à legislação societária atualmente em vigor.  
6.3.  Aprovar, integralmente e sem ressalvas, o Laudo de Avaliação, o qual compõe o Anexo I do Protocolo. 6.3.1.  
De acordo com o Laudo de Avaliação, o valor patrimonial contábil da Incorporada é de R$ 6.720.143,35 (seis 
milhões, setecentos e vinte mil, cento e quarenta e três reais e trinta e cinco centavos) negativos, na data base de 
31 de dezembro de 2024 Data Base. 6.3.2.  Quaisquer variações patrimoniais da  Incorporada ocorridas entre a 
Data Base e a presente data serão absorvidas pela Companhia, efetuando-se os  lançamentos  necessários  nos  
respectivos  livros  contábeis  e  fiscais,  nos termos do Protocolo e da legislação aplicável. 6.4.  Aprovar  a  Incor-
poração  da  Incorporada  pela  Companhia,  nos  termos  do Protocolo, com a versão da totalidade do patrimônio 
da Incorporada à Companhia, que a sucederá em todos os seus direitos e obrigações, com a consequente extinção 
da Incorporada. 6.4.1.  Tendo  em  vista  que  a  Incorporadora  é  detentora  da  totalidade  do capital  social  da  
Incorporada,  bem  como,  em  razão  do  acervo  líquido patrimonial  contábil  da  Incorporada  ser  negativo,  a  
Incorporação  não acarretará  aumento  do  capital  social  da  Incorporadora,  nem  alteração  do número  de  ações  
de  sua  emissão,  não  havendo,  assim,  relação  de substituição, inclusive para os fins do artigo 264 da Lei das 
Sociedades por Ações dispensando-se a elaboração do laudo de avaliação que trata o citado artigo. 6.4.2.  Tendo 
em vista  a presente aprovação da  Incorporação, bem como a aprovação  da  Incorporação  pela  Assembleia  Geral  
Extraordinária  da Incorporada, realizada em 02 de janeiro de 2025, a Incorporada será extinta de pleno direito,  
nos  termos do  artigo 227, §3º da  Lei das Sociedades por Ações,  e  a  Companhia  assumirá  as  responsabilidades,  
ativas  e  passivas, relativas  à  Incorporada, passando  a  ser  sua  sucessora  legal  para  todos  os efeitos. 6.5.  Au-
torizar  os  administradores  da  Companhia  a  praticar  todos  os  atos necessários  à  efetivação  das  deliberações  
acima  tomadas,  inclusive  os  registros,  averbações e transferências necessárias para a implementação da  Incor-
poração e  assinatura de todos  os documentos pertinentes  à consecução das operações aqui  previstas, bem como, 
ratificar os atos já praticados pelos administradores essenciais para efetivação das deliberações tomadas nesta 
assembleia. 7.  ARQUIVAMENTO: Por fim, a acionista titular das ações que representam a totalidade  do  capital  
social  da  Companhia  deliberou  pelo  arquivamento  da  presente ata perante a Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais - JUCEMG, para  os devidos fins legais. 8.  APROVAÇÃO  E  ENCERRAMENTO:  Nada  mais  
havendo  a  ser  tratado,  o  Presidente da Mesa deu por encerrados os trabalhos, lavrando-se  a presente ata  que, 
depois de lida, foi aprovada e assinada por todos os presentes. Mesa: Anibal José  Grifo  de  Sousa  Presidente;  e  
Rodrigo  de Moura  Salles  Proença,  Secretário.  Acionista Presente: Afya Limited (p.p Luis André Carpintero 
Blanco). (Eu, Rodrigo de Moura Salles Proença, advogado, OAB/MG 145.861, secretariei  esta Assembleia e 
certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio, assinada pelo representante da Única Acionista 
Afya Limited.) Nova Lima/MG, 02 de janeiro de 2025. Rodrigo de Moura Sales Proença - Secretário da Mesa.

ANEXO I  - Protocolo e Justificação
INSTRUMENTO DE PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO 

DA UNIDOM PARTICIPAÇÕES S.A PELA AFYA PARTICIPAÇÕES S.A.
Pelo presente instrumento: (i) AFYA PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima fechada, com sede e foro na 
Alameda Oscar Niemeyer, nº 119, 15º andar, bairro Vila da Serra, na cidade de Nova Lima, Estado de Minas 
Gerais, CEP 34.006-056, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.399.329/0001-72, registrada na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG sob o NIRE 31300113663, neste ato devidamente representada 
nos termos de seu Estatuto Social, doravante denominada simplesmente como “Incorporadora”; e (ii) UNIDOM 
PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações de capital fechado, com sede na Cidade de Salvador, Estado da 
Bahia, na Avenida Estados Unidos, nº 18, Ed. Wildberger, 1º andar, Comércio, CEP 40.010-020, inscrita no CNPJ/
MF sob o n° 27.632.503/0001-36, registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB sob o NIRE 
29300035793, neste ato devidamente representada nos termos de seu Estatuto Social, doravante denominada 
simplesmente como “Incorporada”, e, em conjunto com a Incorporadora, denominadas “Sociedades”; Têm entre 
si certo e ajustado celebrar o presente “Instrumento de Protocolo e Justificação de Incorporação da Unidom 
Participações S.A. pela Afya Participações S.A.” (“Protocolo”), para indicar os motivos e justificativas, bem como 
estabelecer os termos e condições que deverão reger a incorporação da Incorporada pela Incorporadora, de acordo 
com as disposições aplicáveis dos artigos 224 e 225 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alte-
rada (“Lei das Sociedades por Ações”). 1. CARACTERÍSTICAS DAS SOCIEDADES ENVOLVIDAS - 1.1. 
A Incorporadora é uma sociedade anônima de capital fechado, cujo capital social totalmente subscrito e integrali-
zado em moeda corrente nacional é de R$ 2.706.347.143,60 (dois bilhões, setecentos e seis milhões, trezentos e 
quarenta e sete mil e cento e quarenta e três reais e sessenta centavos), dividido em 4.079.208 (quatro milhões, 
setenta e nove mil, duzentas e oito) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 1.2. A Incorporada é uma 
sociedade anônima de capital fechado, cujo capital social totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional é de R$ 17.450.000,00 (dezessete milhões, quatrocentos e cinquenta mil reais), dividido em 24.000 
(vinte e quatro mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 2. DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO 
PRETENDIDA E JUSTIFICAÇÃO - 2.1. O presente Protocolo tem por objetivo consubstanciar as justificati-
vas, termos e condições da operação de incorporação da Incorporada pela Incorporadora, com versão da totalida-
de do patrimônio apurado da Incorporada à Incorporadora, na forma prevista no artigo 227 da Lei das Sociedades 
por Ações, a consequente extinção da Incorporada e a sucessão universal de todos os seus direitos e obrigações 
pela Incorporadora (“Incorporação”). 2.2. O objetivo da incorporação da Incorporada pela Incorporadora, como 
proposta neste Protocolo, é promover a unificação das atividades e da administração das Sociedades, da qual re-
sultarão a redução de custos administrativos, comerciais e financeiros, bem como a racionalização de trabalho, 
operações, aproveitamento de sinergias e metas de organização. 2.3. Pelos motivos acima expostos, as administra-
ções das Sociedades decidem submeter à deliberação de seus respectivos acionistas esta proposta de Incorporação 
da Incorporada pela Incorporadora, a qual, se aprovada, obedecerá aos procedimentos e condições descritos abai-
xo. 3. ELEMENTOS PATRIMONIAIS A SEREM VERTIDOS - 3.1. Como resultado da Incorporação da In-
corporada pela Incorporadora, a totalidade do acervo líquido da Incorporada será transferido à Incorporadora, ou 
seja, todos os elementos do ativo e do passivo da Incorporada, conforme balanço patrimonial levantado em 31 de 
dezembro de 2024 (“Data Base”). 3.2. Como consequência da versão da totalidade do acervo líquido da Incorpo-
rada à Incorporadora, a Incorporada será extinta no ato da Incorporação. 4. AVALIAÇÃO DO PATRIMÔNIO A 
SER VERTIDO - 4.1. Base da Avaliação. Os elementos patrimoniais da Incorporada a serem vertidos para a In-
corporadora, para fins da Incorporação da Incorporada, serão avaliados com base no seu valor patrimonial contá-
bil, apurado com base no balanço levantado na Data Base. 4.2. Empresa de Avaliação. O laudo de avaliação do 
acervo líquido da Incorporada a ser vertido à Incorporadora (“Laudo de Avaliação”), conforme o disposto no arti-
go 226 da Lei das Sociedades por Ações, foi elaborado pela Villela e Associados Auditoria e Consultoria SS, 
sociedade simples pura, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.071.420/0001-08, com sede na Avenida Aggeo Pio 
Sobrinho, nº 204, sala 808 e 809, bairro Buritis, cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30.575-
834 (“Empresa Especializada”), o qual passa a fazer parte integrante e indissociável do presente Protocolo para os 
devidos fins de direito, nos termos do Anexo I. A Empresa Especializada declarou (i) não possuir qualquer confli-
to ou comunhão de interesses, real ou potencial, com as Sociedades e seus acionistas ou no tocante à própria In-
corporação; e (ii) que os acionistas e administradores das Sociedades não praticaram qualquer ato que possa ter 
comprometido o acesso, a utilização ou o conhecimento de informações, bens, documentos ou metodologias de 
trabalho relevantes para a qualidade das respectivas conclusões. 4.2.1. Nos termos do artigo 227, §1º da Lei das 
Sociedades por Ações, a indicação da Empresa Especializada será submetida à ratificação pela Assembleia Geral 
Extraordinária da Incorporadora que deliberar acerca da incorporação. 4.3. Acervo Líquido Patrimonial Contábil. 
Tendo sido previamente informada sobre sua indicação como avaliadora, a Empresa Especializada determinou, 
com base no balanço levantado na Data Base, que o valor do acervo líquido patrimonial contábil da Incorporada 
é de R$ 6.720.143,35 (seis milhões, setecentos e vinte mil, cento e quarenta e três reais e trinta e cinco centavos) 
negativos. 4.4. Variações Patrimoniais. Eventuais variações patrimoniais sofridas pelo acervo líquido da Incorpo-
rada, entre a Data Base e a data da efetiva realização da operação de incorporação, serão absorvidas pela Incorpo-
radora, efetuando-se os lançamentos necessários nos respectivos livros contábeis e fiscais nos termos da legislação 
aplicável. 4.5. Capital Social da Incorporadora. Tendo em vista que a Incorporadora é detentora da totalidade do 
capital social da Incorporada, bem como, em razão do acervo líquido patrimonial contábil da Incorporada ser 
negativo, a Incorporação não acarretará aumento do capital social da Incorporadora, nem alteração do número de 
ações de sua emissão, não havendo, assim, relação de substituição, inclusive para os fins do artigo 264 da Lei das 
Sociedades por Ações. 5. ATOS SOCIETÁRIOS - 5.1. Serão realizadas as pertinentes Assembleias Gerais Ex-
traordinárias da Incorporadora e da Incorporada para apreciação e deliberação a respeito da aprovação da Incor-
poração prevista neste Protocolo, com a consequente transferência do patrimônio da Incorporada à Incorporadora 
e extinção da Incorporada. 5.2. Não há que se falar em direito de recesso aos acionistas da Incorporadora no 
contexto da Incorporação, uma vez que a legislação aplicável limita tal direito aos acionistas da Incorporada, 

sendo essa subsidiária integral da Incorporadora. Dessa forma, também não há que se falar em acionistas dissiden-
tes, e, por consequência, de valor de reembolso de acionista da Incorporadora em decorrência da Incorporação. 
5.3. As Sociedades comprometem-se a realizar os demais atos societários que se fizerem necessários à perfeita 
regularização do estabelecido neste Protocolo, uma vez aprovado pelos acionistas das Sociedades. 6. DISPOSI-
ÇÕES FINAIS - 6.1. Sucessão em Direitos e Obrigações. A Incorporadora assumirá as responsabilidades, ativas 
e passivas, relativas ao patrimônio da Incorporada, que lhe serão transferidas nos termos deste instrumento. 6.2. 
Implementação. Competirá à administração das Sociedades praticar todos os atos, registros e averbações necessá-
rias para a implementação da Incorporação, caso essa venha a ser aprovada. 6.3. Aprovação. Este Protocolo con-
tém as condições exigidas pela Lei das Sociedades por Ações. 6.4. Alteração. Este Protocolo somente poderá ser 
alterado por meio de instrumento escrito assinado pelas Sociedades. 6.5. Nulidade e Ineficácia. A eventual decla-
ração por qualquer tribunal de nulidade ou a ineficácia de qualquer das avenças contidas neste Protocolo não 
prejudicará a validade e eficácia das demais, que serão integralmente cumpridas, obrigando-se as Sociedades a 
envidar seus melhores esforços de modo a ajustar-se validamente para obter os mesmos efeitos da avença que tiver 
sido anulada ou tiver se tornado ineficaz. 6.6. Renúncia. A falta ou o atraso de qualquer das Sociedades em exercer 
qualquer de seus direitos neste Protocolo não deverá ser considerado como renúncia ou novação e não deverá 
afetar o subsequente exercício de tal direito. Qualquer renúncia produzirá efeitos somente se for especificamente 
outorgada e por escrito. 6.7. Irrevogabilidade e Irretratabilidade. O presente Protocolo é irrevogável e irretratável, 
sendo que as obrigações ora assumidas pelas Sociedades obrigam também seus sucessores a qualquer título. 6.8. 
Cessão. É vedada a cessão de quaisquer dos direitos e obrigações pactuados no presente Protocolo sem o prévio e 
expresso consentimento, por escrito, das Sociedades. 6.9. Lei Aplicável. Este Protocolo e Justificação será inter-
pretado e regido pelas leis da República Federativa do Brasil. 6.10. Foro. As Sociedades e suas respectivas admi-
nistrações elegem Foro Central da Comarca de Nova Lima, Estado de Minas Gerais para dirimir eventuais diver-
gências oriundas deste Protocolo. 6.11. Assinatura Digital. As Sociedades declaram e reconhecem que este 
Protocolo, assinado eletronicamente por meio da plataforma Docusign (ou plataforma similar) (i) é válido e eficaz 
entre as Sociedades, representando fielmente os direitos e obrigações acordados entre as Sociedades; e (ii) possui 
força probatória, tendo em vista que é possível preservar a integridade de seu conteúdo e comprovar a autoria das 
assinaturas das partes signatárias, com renúncia a qualquer direito de alegar o contrário. A assinatura eletrônica 
por uma pessoa física, ainda que feita uma única vez, será considerada como válida, eficaz e vinculante em relação 
a sua própria pessoa natural, qualquer pessoa natural ou jurídica de que sejaprocurador ou representante legal. A 
data de início de vigência deste Protocolo, para todos os fins, será a data indicada no fecho, ainda que as assinatu-
ras eletrônicas sejam apostas em outra data. Ainda que alguma das Sociedades venha a assinar digitalmente este 
Protocolo em local diverso, o local de celebração deste Contrato é, para todos os fins, na cidade de Nova Lima, 
Estado de Minas Gerais. E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento de forma digi-
tal, nos termos do Item 6.11 acima e para um só efeito. Nova Lima/MG, 02 de janeiro de 2025. AFYA PARTICI-
PAÇÕES S.A. Luis André Carpintero Blanco - Diretor; Anibal José Grifo De Sousa - Diretor - UNIDOM 
PARTICIPAÇÕES S.A.; Luis André Carpintero Blanco - Diretor; Anibal José Grifo De Sousa - Diretor

Laudo de Avaliação
Apresentação dos Trabalhos – VILLELAeAssociados Auditoria eConsultoriaSS, inscrita no Conselho Regio-
nal de Contabilidade do Estado deMinasGerais, sob o nº 7.189/O, na Comissão de Valores Mobiliários sob o nº 
12.971 e no CNPJ sob o nº 07.071.420/0001-08, sediada no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Ge-
rais, na Rua Orlando Moretzsohn, nº 82, CEP 30.575-300, representada pelo seu sócio, Sr. Luis Guilherme Villela 
Alves, brasileiro, casado, portador da cédula de identidadeM– 4.209.906, inscrito no CPF sob o n. 713.730.986-00 
e no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Minas Gerais sob o n. 67.509/O-8, residente e domiciliado 
em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Henrique Furtado Portugal, 235, apto 102, CEP 30.493-175 
, foi nomeada pela administração da AFYA Participações S.A., sociedade por ações de capital fechado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 23.399.329/0001-72, com sede na Cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda 
Oscar Niemeyer, nº 119, andar 15, bairro Vila da Serra, CEP 34.006-056 simplesmente AFYA ou Companhia 
para proceder à avaliação do patrimônio líquido, a valor contábil, da UNIDOM PARTICIPAÇÕES S/A, so-
ciedade por ações de capital fechado, inscrita no CNPJ 27.632.503/0001-36, Avenida Estados Unidos, nº 18, 
complemento Edifício Wildberguer, andar 1, CEP 40.010-020, bairro Comércio, com sede na Cidade de Salvador, 
Estado de Bahia, simplesmente UNIDOM ou Empresa em 31 de dezembro de 2024, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, apresenta a seguir o resultado de seus trabalhos. O presente Laudo de Avaliação tem 
por objetivo atender as exigências do artigo 8º da Lei das Sociedades por Ações (Lei nº 6.404, de 15 de Dezembro 
de 1976, alterada pela Lei 11.638/07), para avaliação do valor contábil em 31 de dezembro de 2024, do patri-
mônio líquido da UNIDOM PARTICIPAÇÕES S/A. Considerações Importantes - Os resultados apresentados 
neste Laudo de Avaliação não levaram em consideração circunstâncias específicas, objetivos ou necessidades 
particulares de cada empresa e não podem, portanto, ser interpretados como recomendação de qualquer tomada de 
decisão. A VILLELA e Associados Auditoria e Consultoria SS não será, em hipótese alguma, responsabilizada 
por qualquer decisão tomada por qualquer acionista e membro da administração da UNIDOM e/ou AFYA, bem 
como quaisquer terceiros com base neste Laudo de Avaliação, não se responsabilizando por perdas indiretas ou 
lucros cessantes eventualmente decorrentes do uso do Laudo de Avaliação. Este Laudo de Avaliação, incluindo 
suas análises e conclusões, não expressa qualquer opinião sobre quaisquer efeitos benéficos ou maléficos que 
eventualmente possam impactar a UNIDOM e/ou AFYA, bem como não cria para a VILLELA e Associados 
Auditoria e Consultoria SS qualquer responsabilidade em relação ao resultado da operação. Responsabilida-
de da Administração sobre as Informações Contábeis - A administração da UNIDOM é responsável pela 
escrituração dos seus respectivos livros e elaboração de informações contábeis, de acordo com as práticas contá-
beis adotadas no Brasil, assim como pelos controles internos relevantes que elas determinaram como necessários 
para permitir a elaboração de tais informações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. O resumo das principais práticas contábeis adotadas pela Sociedade está descrito no 
Anexo I do laudo de avaliação.
Alcance dos trabalhos e Responsabilidade do Auditor Independente - Nossa responsabilidade é a de expressar 
uma conclusão sobre o valor contábil do patrimônio líquido da UNIDOM em 31 de dezembro de 2024, com 
base no seu balanço patrimonial e também com base nos trabalhos por nós conduzidos. Nosso trabalho foi desen-
volvido unicamente para uso da solicitante, visando o objetivo já aqui descrito. Portanto, este laudo não deverá 
ser utilizado parcial ou totalmente para divulgação em veículos públicos sem a prévia autorização, por escrito, da 
VILLELA e Associados Auditoria e Consultoria SS, exceto para fins de cumprimento da legislação. A VILLE-
LA e Associados Auditoria e Consultoria SS se compromete a resguardar o sigilo das informações fornecidas 
pela UNIDOM. De acordo com as normas profissionais estabelecidas pelo Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC), não temos conhecimento de conflito de interesses direto ou indireto, bem como outras circunstâncias re-
levantes que representem conflitos de interesses em relação aos serviços que foram por nós prestados e que estão 
descritos neste Laudo. Não temos conhecimento de qualquer ação dos administradores da UNIDOM e/ou AFYA 
no sentido de direcionar, limitar, dificultar ou praticar quaisquer atos que tenham ou possam ter comprometido 
o acesso, a utilização ou conhecimento de informações, bens, documentos ou metodologia de trabalho relevante 
para a qualidade da respectiva conclusão. Não fomos informados e não temos conhecimento de qualquer evento 
relacionado às atividades da UNIDOM que possam trazer impactos e alterações relevantes no resultado desta 
avaliação. Não fomos requeridos para realizar a atualização deste Laudo após a data de sua emissão. Para a 
avaliação do patrimônio líquido, a valor contábil, da UNIDOM demonstrado no Anexo II, foi feita verificação 
a fim de avaliar as demonstrações contábeis levantadas em 31 de dezembro de 2024 (Documentos Contábeis, 
compreendendo, dentre outros procedimentos, a verificação e a análise do atendimento aos preceitos legais em re-
lação ao registro contábil dos ativos e passivos e a verificação dos livros e documentos de suporte aos registros de 
acordo comas práticas contábeis adotadas no Brasil. Conclusão - Com base nos procedimentos acima descritos, o 
patrimônio líquido contábil negativo da UNIDOM PARTICIPAÇÕES S/A, na data base de 31 de dezembro 
de 2024, resumido no Anexo II, que é parte integrante deste laudo de avaliação é de - R$ 6.720.143,35 (seis 
milhões, setecentos e vintemil, cento e quarenta e três reais e trinta e cinco centavos).
Anexo I - As demonstrações contábeis foram preparadas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil in-
cluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e as normas interna-
cionais de relatório financeiro (International Financial Reporting Standards (IFRS), emitidas pelo International 
Accounting Standards Board (IASB). As principais políticas contábeis aplicadas na preparação dessas demonstra-
ções financeiras estão definidas abaixo. a) Caixa e equivalentes de caixa - Caixa e equivalentes de caixa incluem 
o caixa, depósitos bancários e outros investimentos de curto prazo de liquidez imediata, com vencimentos origi-
nais de até três meses, em montante conhecido de caixa e sujeito a um insignificante risco de mudança de valor. 
b) Contas a receber de clientes - As contas a receber de clientes são registradas e mantidas no balanço pelo valor 
nominal dos títulos representativos desses créditos e deduzidas da provisão para créditos de liquidação duvidosa, 
a qual é constituída considerando-se a avaliação individual dos créditos, a análise da conjuntura econômica e o 
histórico de perdas registradas em exercícios anteriores por faixa de vencimento, em montante considerado sufi-
ciente pela Administração da Empresa para cobertura de prováveis perdas na realização. c) Passivos Circulantes 
- Estão apresentados pelos valores conhecidos ou estimados e estão adicionados dos correspondentes encargos e 
incorporam os juros e demais encargos incorridos até a data do balanço. d) Provisões - Provisões são reconhecidas 
quando a Empresa tem uma obrigação presente (legal ou não formalizada) em consequência de um evento passa-
do, é provável que benefícios econômicos sejam requeridos para liquidar a obrigação e uma estimativa confiável 
do valor da obrigação possa ser feita. Quando a Empresa espera que o valor de uma provisão seja reembolsado, 
no todo ou em parte, por exemplo, por força de um contrato de seguro, o reembolso é reconhecido como um ativo 
separado, mas apenas quando o reembolso for praticamente certo. A despesa relativa a qualquer provisão é apre-
sentada na demonstração do resultado, líquida de qualquer reembolso. No que se refere às provisões relacionadas 
aos riscos trabalhistas, a avaliação da probabilidade de desembolso de caixa inclui a avaliação das evidências 
disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua 
relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos. As provisões são revisadas e 
ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões 
de inspeções fiscais ou exposições adicionais identificadas com base em novos assuntos ou decisões de tribunais.

Anexo II
Ativo 31/12/2024 Passivo 31/12/2024

Circulante 777,69 Circulante 268,62
Caixa e equivalente de caixa 777,69 Obrigações tributárias 268,62
Realizável a longo prazo Não circulante 28.274.237,59
Créditos a sócios 5.206,58 Obrigações tributárias 28.274.237,59
Investimentos 22.209.283,69 Obrigações por investidas 660.905,10

22.214.490,27 Patrimônio líquido (passivo descoberto)
Capital social 17.450.000,00
Prejuízos acumulados (24.170.143,35)

(6.720.143,35)
Total ativo 22.215.267,96 Total passivo e patrimônio líquido 22.215.267,96
JUCEMG: Certifico o registro sob o nº 12488768 em 11/02/2025 da Empresa AFYA PARTICIPACOES S.A., 
Nire 31300113663 e protocolo 250463016 - 23/01/2025. Efeitos do registro: 02/01/2025. Autenticação: 1EB-
6C¬D16399F85E30A07460676AAE81CF3DE762. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Registro In-
corporada JUCEB: Certifico o Registro sob o nº 98602580 em 17/02/2025 Protocolo 259775738 de 24/01/2025 
Nome da empresa UNIDOM PARTICIPACOES S/A NIRE Este documento pode ser verificado em http://regin.
juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx Chancela 233425881530565 au-
tenticada digitalmente e assinada em 17/02/2025 por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral. Efeitos do registro: 
02/01/2025.

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ALEXSANDER PRETTI DOMINGOS, 
Leiloeiro Público Oficial/ES – registro JUCEMG 1221/2021, devidamente autorizado pela 
CONTRATANTE, faz saber a quem possa interessar, que venderá em Público Leilão, bens móveis 
do 17º Batalhão Logístico Leve de Montanha-MG (online), no dia de 14 de março de 2025 
(sexta-feira), às 10hrs. Maiores informações, podem ser obtidas com o Leiloeiro através do 
e-mail contato@universodosleilos.com.br  - tel. (027) 99987-1003. www.universodosleiloes.com.br

Pregão Eletrônico 90003/2025
Objeto:  Registro de Preços para contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de locação de PATROL(com operador), RETROESCAVADEIRA 
(com operador), CAMINHÃO CAÇAMBA (com operador), CAMINHÃO GUINDASTE/
MUNCK (com operador) e CAÇAMBA para recolhimento de entulhos, resíduos 
sólidos e similares no campus Itajubá/MG, conforme condições e exigências deste 
Edital e seus anexos.
Edital: A partir de 05/05/2025, nos sítios: https://www.gov.br/pncp/pt-br  ou https://
prad.unifei.edu.br/dcc/licitacoes/ 
Etapa de Lances: 20/03/2025 às 10h00, no sítio: http://www.comprasnet.gov.br/
seguro/loginPortal.asp 
Informações: pregoeiro@unifei.edu.br e (35) 3629-1125

AVISO DE LICITAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ
MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO

ESPAÇO 356 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S/A
CNPJ nº 21.323.977/0001-10 - NIRE 31300128709

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
GUILHERME HENRIQUE PIMENTEL SANTOS, diretor da ESPAÇO 356 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S/A, 
sociedade anônima fechada, localizada na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Adriano Chaves 
e Matos, nº 100, bairro Olhos D’Água, CEP 30.390-552, (“Companhia”), nos termos do art. 124°, §1º, da Lei nº 6.404/76, 
convocam os acionistas para se reunirem na Rua Turim, nº 99, bairro Santa Lúcia, Belo Horizonte/MG, CEP 30.360-552, 
em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”), no dia 11 de março de 2025, às 14h30, em primeira convocação, 
com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) das ações com direito a voto, ou às 15h00, 
em segunda convocação, com qualquer número de acionistas presentes, a fim de deliberarem sobre as seguintes Ordens 
do Dia: Em assembleia geral ordinária: (i) Tomar as contas dos administradores, examinar e discutir as demonstrações 
financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) Deliberar sobre a destinação do resultado 
do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; Em assembleia geral extraordinária: (iii) Aprovação do 
orçamento para o ano de 2025 e as formas de financiamento da Companhia; e (iv) Alteração do estatuto social para 
prever expressamente que as publicações da Companhia sejam realizadas por meio da Central de Balanços do Sistema 
Público de Escrituração Digital (SPED), nos termos do art. 294 da Lei de S/A e da Portaria ME nº 12.071/2021. Orientações 
Gerais: 1. Os documentos relacionados à Ordem do Dia encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia 
e podem ser acessados pelo link a seguir: https://www.gov.br/centraldebalancos/#/demonstracoes/21323977000110/0/0/1. 
2. A AGOE será realizada presencialmente no endereço da acionista controladora, Rua Turim, nº 99, bairro Santa Lúcia, 
Belo Horizonte/MG, CEP 30.360-552. 3. No caso de participação por procuração, o procurador deverá comparecer no 
endereço indicado para realização da AGOE, bem como estar munido do instrumento de procuração para representar 
o acionista no referido ato.  Belo Horizonte/MG, 27 de fevereiro de 2025. Guilherme Henrique Pimentel Santos.

Gustavo Costa Aguiar Oliveira, Leiloeiro Oficial 
MAT. JUCEMG nº 507, realizará leilão online, 
por meio do Portal: www.gpleiloes.com.br. Aber-
tura: 27/02/2025. Encerramento: 08/04/2025 
à partir das 10:00 horas. Bens: Imóvel em RJ. 
Comitente: Banco Cooperativo Sicoob e outros. 
Informações sobre visitação e edital completo 
no site ou pelo tel.: (31) 3241-4164. 

 EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 27 DE FEVEREIRO DE 2025

Data, Horário e Local: Realizada em 27 de fevereiro de 2025, às 16 horas, nos termos do §3º do artigo 13 do Estatuto 
Social da Localiza Rent a Car S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na 
Avenida Bernardo de Vasconcelos, nº 377, bairro Cachoeirinha, CEP 31.150-000.  Convocação: Convocação realiza-
da nos termos do §1º do artigo 13 do Estatuto Social da Companhia. Presença: Presentes os seguintes membros do 
Conselho de Administração, a saber: Eugênio Pacelli Mattar, Luis Fernando Memoria Porto, Artur Noemio Grynbaum, 
Maria Letícia de Freitas Costa, Paula Magalhães Cardoso Neves, Paulo Antunes Veras, Pedro de Godoy Bueno e Sergio 
Augusto Guerra de Resende, assim como o presidente do Conselho Fiscal, Sr. Antônio de Pádua Soares Pelicarpo 
e  o sócio representante dos auditores independentes, PricewaterhouseCoopers, Guilherme Campos. Mesa: Eugênio 
Pacelli Mattar, Presidente; e Suzana Fagundes Ribeiro de Oliveira, Secretária.  Deliberações: Foram aprovadas, de 
forma unânime e sem quaisquer ressalvas ou restrições: Contas dos Administradores, o Relatório da Administração 
e as Demonstrações Financeiras da Companhia do exercício social findo em 31 de dezembro de 2024. Nos termos 
da alínea “(h)” do artigo 12 do Estatuto Social da Companhia e, após apresentação das contas e resultados do exercício 
findo em 31 de dezembro de 2024, ouvidos os auditores e tendo em vista o parecer favorável do Conselho Fiscal e 
a recomendação favorável do Comitê de Auditoria, Riscos e Compliance, os membros do Conselho de Administração 
apreciaram as contas dos Administradores, o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras acompanhadas 
do Relatório dos Auditores Independentes, a ser emitido sem ressalvas, referente ao exercício social findo em 31 de de-
zembro de 2024, submetendo-os à aprovação da Assembleia Geral Ordinária. Destinação de Resultados do exercício 
findo em 31 de dezembro de 2024. Considerando o parecer favorável do Conselho Fiscal e a recomendação do Comitê 
de Auditoria, Riscos e Compliance, os membros do Conselho de Administração aprovaram e propuseram, ad referendum 
da Assembleia Geral Ordinária, a proposta da Administração de destinação do lucro líquido do exercício findo em 31 de 
dezembro de 2024, no valor de R$1.813.627.062,06 (um bilhão, oitocentos e treze milhões, seiscentos e vinte e sete mil, 
sessenta e dois reais e seis centavos), da seguinte forma: (i) R$90.681.353,11 (noventa milhões, seiscentos e oitenta e 
um mil, trezentos e cinquenta e três reais e onze centavos) para constituição da Reserva Legal; (ii) R$1.679.976.300,15 
(um bilhão, seiscentos e setenta e nove milhões, novecentos e setenta e seis mil, trezentos reais e quinze centavos) para 
remuneração aos acionistas, distribuídos antecipadamente a título de juros sobre o capital próprio imputados ao dividendo 
obrigatório, e (iii) R$42.969.408,80 (quarenta e dois milhões, novecentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e oito reais 
e oitenta  centavos) para a reserva estatutária denominada Reserva para Investimentos, conforme artigo 26, §2º, (f) do 
Estatuto Social da Companhia. Ato contínuo, foi aprovada a proposta de destinação do lucro líquido do exercício social 
de 2024 e o pagamento de dividendos das subsidiárias diretas e indiretas da Localiza, a ser referendado em suas res-
pectivas Assembleias. Atualização de Políticas da Companhia. Considerando a recomendação favorável do Comite de 
Gente e Remuneração e do Comite de Governança, Indicação e Sustentabilidade, o Conselho decidiu aprovar a revisão 
e atualização das Políticas: i) de Indicação e Sucessão dos Administradores; ii) de Remuneração da Administração. O 
Conselho ratifica que, essas e as demais políticas aprovadas, incluindo àquelas referendadas em RCAs anteriores, de-
mais procedimentos e códigos, aplicam-se à todo o grupo Localiza, suas subsidiárias diretas e indiretas. Encerramento 
e Lavratura da Ata: Sem mais deliberações, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta 
Ata em meio magnético, para posterior aprovação pelos participantes. Para fins de certificação digital, a assinatura da 
documentação será realizada isoladamente pela Sra. Suzana Fagundes Ribeiro de Oliveira. Certidão: Declaro que esta é 
cópia fiel de parte da Ata de Reunião do Conselho de Administração, que se encontra transcrita no livro próprio, arquivado 
na sede social da Companhia, com a assinatura de todos os participantes: Mesa – Eugênio Pacelli Mattar, Presidente; e 
Suzana Fagundes Ribeiro de Oliveira, Secretária. Membros do Conselho de Administração – Eugênio Pacelli Mattar, Luis 
Fernando Memoria Porto, Artur Noemio Grynbaum, Maria Letícia de Freitas Costa, Paula Magalhães Cardoso Neves, 
Paulo Antunes Veras, Pedro de Godoy Bueno e Sergio Augusto Guerra de Resende.

Belo Horizonte, 27 de fevereiro de 2025. 
Suzana Fagundes Ribeiro de Oliveira - Secretária

LOCALIZA RENT A CAR S.A. - COMPANHIA ABERTA
CNPJ: 16.670.085/0001-55 - NIRE: 3130001144-5

Gustavo Costa Aguiar Oliveira, Leiloeiro Oficial MAT. 
JUCEMG nº 507, realizará leilão online, por meio do 
Portal: www.gpleiloes.com.br. Abertura: 24/02/2025. 
Encerramento: 03/04/2025 à partir das 10:00 horas. 
Bens: Terreno em MG. Comitente: Cooperativa de 
Credito Nossocredito Ltda. - Sicoob Nossocredito. e 
outros. Informações sobre visitação e edital comple-
to no site ou pelo tel.: (31) 3241-4164.

EDITAL DE LEILÃO Nº 07/2025 (POLÍCIA CIVIL)
SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS 

SENAD EDITAL Nº 07/2025
A Leiloeira Pública Oficial Sandra de Fátima Santos, JUCEMG Nº 1061, torna público que, levará a leilão   
na modalidade eletrônica na data 31/03/2025, com encerramento a partir das 09:30 horas, através do site  
www.sandrasantosleiloes.com.br os bens de propriedade do SENAD, sendo veículos recuperáveis que pode-
rão ser examinados pelos interessados no dia 28/03/2025, endereços e horários indicados no edital e anexo

CONCESSIONÁRIA DO 
AEROPORTO DA PAMPULHA S.A. 

CNPJ/MF Nº. 44.140.908/0001-76 - NIRE Nº. 31300144186 - COMPANHIA FECHADA 
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 11 DE FEVEREIRO DE 2025 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 11 de fevereiro de 2025, às 18h00, na sede social da Companhia, localizada na Praça 
Bagatelle, nº. 204, bairro São Luiz, CEP 31.270-705, Belo Horizonte/MG. 2. PRESENÇA: Presente a totalidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: Fábio Russo Corrêa. Secretária: 
Fernanda Fonseca Reginato Borges. 4. ORDEM DO DIA: (i) Tomar conhecimento da renúncia do Sr. RAFAEL DE 
MELO LARANJEIRA, ao cargo de Diretor da Companhia; e (ii) Deliberar sobre a eleição de seu respectivo substituto. 
5. DELIBERAÇÕES: Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade de votos, conforme 
previsto no Artigo 16 do Estatuto Social, deliberaram: (i) tomar conhecimento do pedido de renúncia formulado pelo 
Sr. RAFAEL DE MELO LARANJEIRA, ao cargo de Diretor da Companhia, conforme carta de renúncia apresentada à 
Companhia nesta data, agradecendo pelos relevantes serviços prestados à Companhia enquanto exerceu referida 
função; e (ii) aprovar a eleição de MARCIUS FARIA MORENO, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula 
de Identidade RG nº. 26.131.911-5/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 163.721.998-90, com endereço profi ssional 
na Praça Bagatelle, nº. 204, bairro São Luiz, Belo Horizonte/MG, CEP: 31.270-705, para ocupar o cargo de Diretor, cujo 
mandato se encerrará na data prevista para término do mandato do Diretor ora substituído, ou seja, até a primeira 
Reunião do Conselho de Administração que vier a ser realizada após a Assembleia Geral Ordinária de 2026, devendo 
permanecer em seu cargo até a eleição e posse de seu substituto, tudo conforme termos e condições apresentados 
nesta reunião.  O Diretor aceita sua nomeação, declarando neste ato ter conhecimento do art. 147 da Lei nº. 6.404, de 
15/12/1976, e consequentemente, não estar incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer 
as atividades mercantis, conforme Termo de Posse e Declaração de Desimpedimento arquivados na sede da Companhia. 
Com as deliberações acima, a Diretoria, a partir da presente data, passa a ser composta pelos seguintes membros: (i) 
Fábio Russo Corrêa, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG n.º 16.830.417 SSP/
SP e inscrito no CPF/MF sob o n.º 014.930.467-64, diretor presidente, eleito na Reunião do Conselho de Administração 
realizada em 05/04/2024; e (ii) Marcius Faria Moreno, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 26.131.911-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n.º 163.721.998-90, eleito na Reunião do Conselho 
de Administração realizada nesta data, com mandato até a primeira Reunião do Conselho de Administração que vier a 
ser realizada após a Assembleia Geral Ordinária de 2026, devendo permanecerem em seus cargos até a eleição e posse 
de seus substitutos.  6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a 
presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será 
assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do 
§1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. Belo Horizonte/MG, 
11 de fevereiro de 2025. Assinaturas: Fábio Russo Corrêa, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, 
Secretária. Conselheiros: (1) Rodrigo Siqueira Abdala; (2) Monique Henriques Barbato de Souza; (3) Ana Maria de 
Castro Rovai; (4) Marcus Vinícius Vieira Macedo; e (5) Fábio Russo Corrêa.  Certifi co que a presente é cópia fi el do 
original lavrado em Livro próprio.  Fábio Russo Corrêa - Presidente da Mesa - Assinado com Certi cado Digital ICP 
Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certi cado Digital ICP Brasil. JUCEMG nº 
12532649 em 24/02/2025 e protocolo 251125271 - 14/02/2025, Marinely de Paula Bomfi m - Secretária-Geral.

TGF PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ nº 57.229.955/0001-32 - NIRE nº 3130016795-0

CONVOCAÇÃO - Ficam convocados os acionistas da TGF Participações S.A. 
(Companhia), a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no dia 10/03/2025, às 
9:00h, em sua sede social na Avenida Raja Gabaglia, nº 1000, sala 816, Bairro Gutierrez, 
Belo Horizonte/MG, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) redução do 
capital social e (ii) redução da reserva legal.

Fique bem informado

Siga nosso canal

no Whatsapp através do link

https://bit.ly/Comunidade-dc

ou pelo qrcode 

todo dia

https://sdocs.safeweb.com.br/portal/Validador?publicID=ccec3135-0457-49b0-9e50-6c25cd896840

		2025-03-01T04:20:24-0300




